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CONSIDERANDO ainda o que dispõe a Ata de 502ª Reunião 
Ordinária da Diretoria Executiva da Companhia de Habitação 
do Estado do Pará – COHAB/PA, referente ao Processo de 
Certificação de Competência e Concessão de Progressão.
RESOLVE:
1. CONCEDER progressão do Nível J para o Nível L da Faixa III 
da Tabela de Salários, carga horária de 8 (oito) horas a Auxiliar 
Administrativo MARIA DE LOURDES RAIOL CRAVO.
2. FAZER vigorar os efeitos da presente Portaria a retroativo 
a 01 de janeiro de 2012, revogando-se as disposições em 
contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
Belém, 18 de janeiro de 2012
MARCOS AURÉLIO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 059/2012 - PRESI
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334350

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ - COHAB/PA, usando de suas atribuições 
legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução da Diretoria nº 
001/2009 de 12.01.2009, que aprovou o Sistema de Cargos, 
Remuneração por  competência desta Companhia;
CONSIDERANDO ainda o que dispõe a Resolução de Diretoria 
nº 002/2012, que dispõe sobre a Homologação do Processo de 
Certificação de Competências e Concessão de Progressão;
CONSIDERANDO ainda o que dispõe a Ata de 502ª Reunião 
Ordinária da Diretoria Executiva da Companhia de Habitação 
do Estado do Pará – COHAB/PA, referente ao Processo de 
Certificação de Competência e Concessão de Progressão.
RESOLVE:
1. CONCEDER progressão do Nível F para o Nível G da Faixa III 
da Tabela de Salários, carga horária de 8 (oito) horas a Auxiliar 
Administrativo MARIA DE FÁTIMA GOMES PINA.
2. FAZER vigorar os efeitos da presente Portaria a retroativo 
a 01 de janeiro de 2012, revogando-se as disposições em 
contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
Belém, 18 de janeiro de 2012
MARCOS AURÉLIO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 060/2012 - PRESI
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334351

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ - COHAB/PA, usando de suas atribuições 
legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução da Diretoria nº 
001/2009 de 12.01.2009, que aprovou o Sistema de Cargos, 
Remuneração por  competência desta Companhia;
CONSIDERANDO ainda o que dispõe a Resolução de Diretoria 
nº 002/2012, que dispõe sobre a Homologação do Processo de 
Certificação de Competências e Concessão de Progressão;
CONSIDERANDO ainda o que dispõe a Ata de 502ª Reunião 
Ordinária da Diretoria Executiva da Companhia de Habitação 
do Estado do Pará – COHAB/PA, referente ao Processo de 
Certificação de Competência e Concessão de Progressão.
RESOLVE:
1. CONCEDER progressão do Nível L para o Nível M da Faixa 
III da Tabela de Salários, carga horária de 8 (oito) horas ao 
Auxiliar Administrativo PAULO SOUSA ALVES.
2. FAZER vigorar os efeitos da presente Portaria a retroativo 
a 01 de janeiro de 2012, revogando-se as disposições em 
contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
Belém, 18 de janeiro de 2012
MARCOS AURÉLIO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 062/2012 - PRESI
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334356

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ - COHAB/PA, usando de suas atribuições 
legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução da Diretoria nº 
001/2009 de 12.01.2009, que aprovou o Sistema de Cargos, 
Remuneração por  competência desta Companhia;
CONSIDERANDO ainda o que dispõe a Resolução de Diretoria 
nº 002/2012, que dispõe sobre a Homologação do Processo de 
Certificação de Competências e Concessão de Progressão;
CONSIDERANDO ainda o que dispõe a Ata de 502ª Reunião 
Ordinária da Diretoria Executiva da Companhia de Habitação 
do Estado do Pará – COHAB/PA, referente ao Processo de 
Certificação de Competência e Concessão de Progressão.
RESOLVE:
1. CONCEDER progressão do Nível ADMISSIONAL para o Nível 
A da Faixa III da Tabela de Salários, carga horária de 8 (oito) 
horas a Auxiliar Administrativo VANESSA PINHEIRO TENÓRIO.
2. FAZER vigorar os efeitos da presente Portaria a retroativo 
a 01 de janeiro de 2012, revogando-se as disposições em 
contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
Belém, 18 de janeiro de 2012
MARCOS AURÉLIO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 063/2012 - PRESI
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334358

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ - COHAB/PA, usando de suas atribuições 
legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução da Diretoria nº 
001/2009 de 12.01.2009, que aprovou o Sistema de Cargos, 
Remuneração por  competência desta Companhia;
CONSIDERANDO ainda o que dispõe a Resolução de Diretoria 
nº 002/2012, que dispõe sobre a Homologação do Processo de 
Certificação de Competências e Concessão de Progressão;
CONSIDERANDO ainda o que dispõe a Ata de 502ª Reunião 
Ordinária da Diretoria Executiva da Companhia de Habitação 
do Estado do Pará – COHAB/PA, referente ao Processo de 
Certificação de Competência e Concessão de Progressão.
RESOLVE:
1. CONCEDER progressão do Nível M para o Nível N da Faixa 
IV da Tabela de Salários, carga horária de 8 (oito) horas ao 
Auxiliar Técnico EDUARDO ANTONIO ROMEIRO DE AGUIAR.
2. FAZER vigorar os efeitos da presente Portaria a retroativo 
a 01 de janeiro de 2012, revogando-se as disposições em 
contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
Belém, 18 de janeiro de 2012
MARCOS AURÉLIO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 064/2012 - PRESI
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334360

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ - COHAB/PA, usando de suas atribuições 
legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução da Diretoria nº 
001/2009 de 12.01.2009, que aprovou o Sistema de Cargos, 
Remuneração por  competência desta Companhia;
CONSIDERANDO ainda o que dispõe a Resolução de Diretoria 
nº 002/2012, que dispõe sobre a Homologação do Processo de 
Certificação de Competências e Concessão de Progressão;
CONSIDERANDO ainda o que dispõe a Ata de 502ª Reunião 
Ordinária da Diretoria Executiva da Companhia de Habitação 
do Estado do Pará – COHAB/PA, referente ao Processo de 
Certificação de Competência e Concessão de Progressão.
RESOLVE:
1. CONCEDER progressão do Nível M para o Nível N da Faixa 
V da Tabela de Salários, carga horária de 8 (oito) horas ao 
Contador ROSINALDO COSTA DOS SANTOS.
2. FAZER vigorar os efeitos da presente Portaria a retroativo 
a 01 de janeiro de 2012, revogando-se as disposições em 
contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
Belém, 18 de janeiro de 2012
MARCOS AURÉLIO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 065/2012 - PRESI
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334363

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ - COHAB/PA, usando de suas atribuições 
legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução da Diretoria nº 
001/2009 de 12.01.2009, que aprovou o Sistema de Cargos, 
Remuneração por  competência desta Companhia;
CONSIDERANDO ainda o que dispõe a Resolução de Diretoria 
nº 002/2012, que dispõe sobre a Homologação do Processo de 
Certificação de Competências e Concessão de Progressão;
CONSIDERANDO ainda o que dispõe a Ata de 502ª Reunião 
Ordinária da Diretoria Executiva da Companhia de Habitação 
do Estado do Pará – COHAB/PA, referente ao Processo de 
Certificação de Competência e Concessão de Progressão.
RESOLVE:
1. CONCEDER progressão do Nível A para o Nível B da Faixa 
V da Tabela de Salários, carga horária de 8 (oito) horas a 
Contadora ELIANA PALHETA DE ALMEIDA.
2. FAZER vigorar os efeitos da presente Portaria a retroativo 
a 01 de janeiro de 2012, revogando-se as disposições em 
contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
Belém, 18 de janeiro de 2012
MARCOS AURÉLIO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

RESOLUÇÃO 028
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334375

RESOLUÇÃO Nº 028, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011.
Suspende os benefícios fiscais concedidos à empresa COURO 
DO NORTE LTDA. por meio Decreto nº 078, de 22 de março de 
2007.
A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO 
DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, 

no exercício de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 14 da Lei nº 6.489, de 27 de 
setembro de 2002, e art. 18 do Decreto nº 5.615, de 29 de 
outubro de 2002;
Considerando as irregularidades constatadas durante o gozo 
dos benefícios concedidos à empresa pelo Governo do Estado, 
conforme Processo SEDECT nº 2006/280.087 e Processo SEFA 
nº 002011730013468-1;
Considerando a infringência do art. 16 da Lei n.º 6.489, de 
27 de setembro de 2002 e art. 24 do Decreto nº 5.615, de 29 
de outubro de 2002, conforme Certidão Positiva de Natureza 
Tributária emitida em 10 de novembro de 2011, sob o nº 
702011080324087-4, junto à Secretaria de Estado da Fazenda 
– SEFA;
Considerando as deliberações da 3ª reunião ordinária da 
Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento 
Socioeconômico do Estado do Pará, realizada em 30 de agosto 
de 2011,
Considerando as deliberações da 2ª reunião extraordinária 
da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento 
Socioeconômico do Estado do Pará, realizada em 11 de 
novembro de 2011,
Considerando o disposto no art. 15, inciso II, alínea “a” da Lei 
nº 6.489, de 27 de setembro de 2002, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.615, de 29 de outubro de 2002;
RESOLVE:
Art. 1º Suspender os benefícios fiscais da empresa COURO DO 
NORTE LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
sob o nº 15.101.029-3 concedidos por meio do Decreto nº 078, 
de 22 de março de 2007.
Art. 2º Conceder prazo de 60 (sessenta) dias para que a 
empresa apresente defesa e demonstre seu enquadramento 
às exigências da legislação vigente, sob pena de aplicação 
do disposto no inciso II, alínea “b”, do art. 15 e 17 da Lei nº 
6.489/02.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.
ALEX BOLONHA FIÚZA DE MELLO
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao 
Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará
*Republicada por conter incorreções

INCLUSÃO EM COMISSÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334639

PORTARIA Nº 054  DE  27 DE JANEIRO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO, COM BASE NO DECRETO DE 01.01.2011, e 
usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
INCLUIR o servidor WANDER SOARES DE OLIVEIRA 
(5855748/2), Técnico em Gestão do Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação - Ciências Econômicas-Coordenadoria 
de Ambiente de Inovação, na PORTARIA Nº044/2012, 
publicada no DOE nº 32.086, de 27.01.12, que designou 
os servidores ÉLIDA MOURA FIGUEIREDO (57203785/1), 
Técnica em Gestão Pública - Gerência de Gestão de Pessoas, 
JOÃO GILBERTO PEREIRA ALVES (3964/2), Técnico em 
Gestão Pública-Comissão Permanente de Licitação, LORENA 
GAMA TOBIAS (5050154/1), Agente Administrativo-Gerência 
de Logística, CLARICE DE OLIVEIRA NOVAES (5055679/3), 
Agente Administrativo-Gerência de Gestão de Pessoas, MARIA 
DE NAZARÉ CHAVES CAVALCANTE (80846146/1), Assessor-
Núcleo de Controle interno e ELENILZA CÂNDIDA GAMA DE 
AZEVEDO-Coordenador-Núcleo de Controle Interno, para sob 
a Coordenação do primeiro, compor Comissão de Execução de 
Identificação e Triagem de Documentos do arquivo da SECTI, 
com base na tabela de temporalidade vigente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, em 27 
de dezembro de 2012.
ALEX BOLONHA FIÚZA DE MELLO
Secretário de Estado

DESIGNAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334663

PORTARIA Nº 051 DE 27 DE JANEIRO DE 2012
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, COM BASE NO DECRETO DE 01.01.2011, e usando 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que todo contrato deve ser acompanhado e 
fiscalizado por servidor especialmente designado, de acordo 
com o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
R E S O L V E:
I – Designar a servidora TARCIA KAORI RODRIGUES NAGAISHI, 
matrícula nº 54190065/1, Técnico em Gestão de Informática 
– Diretoria de Planejamento Administração e Finanças, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 01/2012, 
firmado com a Empresa TNL PCS S/A, que tem como objeto a 
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de telefonia móvel pessoal (SMP).
II – Caberá a servidora designada neste ato à obrigação de 


